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Na qualidade de Ordenado(a) de Despesas do(a) SECRETARJA MIJNICIPAL DE CULTURA, APROVO

o Estudo Técnico Preliminar (ETP) acostado aos autos do processo n" 00032.20250203/000844,

reconhecendo-os como documentos fundamentais que garantem a fundamentaçiio técnica necessiária para

a adesão à Ata de Registro de Preços no S C-PBoo2l2o24.o1 resultando do(a) PREGÃO n" SC-PE oo2l2o24.

comprovando a vantagem e a adequaçâo tecnica desta adesão, garantindo que os requisitos institucionais

sejam cumpridos.

AUTORIZO. portanto. o inicio do processo de adesão à referida Ata de Registro de Preços, conforme

demanda constante do Processo Administrativo n' 00032.20250203/0008-44, envolve o atendimento das

necessidades institucionais de forma eficiente, econômica e celere.

Considerando as informações e justificativas amplamente descritas nos autos, e com o objetivo de atender

irs necessidades do gestor da unidade, AUTORZO a autuaçâo do processo de adesão e o cumprimento dos

trabalhos necessários à formalização da adesão ao referido Ata de Registro de Preços.

DETERMINO, aind4 que sejam impostas as seguintes disposições essenciais para garantir a conformidade

e a vantagem da contrataçâo:

Consulta à Situação do Fornecedor

Determinar a realização de mnsultas previas e a entrega de anuência formal junto aos fomec€dores da Ata

de Registro de Preços. Esse procedimento visa garantir a concoridância expressa do fomecedor quanto aos

termos pactuados na at4 reforçando a conformidade e a segurançajurídica do processo de adesão.

Antes de submeter o processo à Assessoria Jurídica, é imperarrvo verificar a regularidade fiscal e cadasral

do fomecedor junto aos órgãos competentes. Esta verificação deve garantir que o fomecedor cumpra com

todas as obrigações legais, fiscais e cadastrais, garantindo a sua idoneidade e capacidade de cumprimento

com as obrigações previstas na ARP.
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Realização de Consultas e Obtenção de Aceitaçâo Préüa

Dcterminar que sejam realizadas as consultas e concessão de subsidio previsto junto ao órgão ou entidade

gestora da ata bem como ao fomecedor. Este procedimento visa garantir a anuência das partes envolvidas.

confirmaldo a disponibilidade e a conformidade das condi@s previstas na aÍa, Íeforçando a segunrnça

jurídica do processo.

Elaboração da Minuta do Termo de Adesão

Solicite ao SetoÍ Competente que elabore a minuta do Termo de Adesão à ARP, incluindo todas as

condiioes pactuadas na ata, bem como as especificações tecnicas e contratuais. É fundamental que a minuta

reflita integnlmente os teÍmos acordados, evitando futuras disputas contratuais e garantindo a plena

conformidade com os requisitos tecnims e administralivos.

Encaminhamento à Assessoria Juridica

Após a elúoração da minuta do Termo de Adesão e da verificação da regularidade do fomecedor, o

processo deverá ser encaminhado à Assessoria Jurídica para, nos termos do § 4" do art. 53 da Lei n'
l4.l33l202l, realizando o controle previo de legalidade. Esta revisão e essencial parà garantir a

conformidade com os procedimentos legais e normativos, garantindo a segurançaj uridica da adesão à ARP.

Estas medidas visam não apenas garantir a legalidade e regularidade do processo, mas também melhorar

os Íecursos públicos, promovendo uma gestiirc eficiente e responúvel. A transparência e a diligência cm

cada etapa do processo são fimdamentais para garantir a devolução e a efetividade das açôes

administralivas.

Cumpra-se com rigor e presteza, garantindo que todos os trâÍnites sejam realizados em estrita

conformidade com ari normÍui legais e regulamentaÍes vigentes, proporcionando a melhor solução para a

Administraçâo Públ ica.

cràteús/cE, I reiro de 2025

Janaina ourao
ORDENADO DE DESPESAS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' MOl 1.202403I4/OOO1-62

Em conformidade com a autorização expÍessa do(a) Ordenado(a) de Despesas do(a) SECRETARIA

MLTNICIPAL DE CULTURA, instâura-se o presente Termo de Autuação referente ao processo

administrativo destinado à adesâo à Ata de Regisro de Preços no SC-P800212024.02.

Este termo formaliza a abertura dos trâmites administrativos necessários para a adequada instrução e

execução da adesão uúorizad4 em observância aos preceitos legais e aos documentos técnicos ejurídicos.

Cràteús/CE, 17 de fevereiro de 2025

Jose Lopes Marques
AGENTE CONTRATAçÃO
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